

  

    

      

    

  




  

    Educação contemporânea e diversidade




    Bruna Scheifer
2ª edição




    Editora Senac São Paulo – São Paulo – 2023


  




  

    

	Capítulo 1


	Educação para todos como direito fundamental do ser humano


	




    Este capítulo tem por objetivo apresentar a legislação brasileira sobre o direito à educação, tratando a educação com um princípio fundamental do ser humano, além de reconhecer as mudanças propostas para a educação inclusiva no Brasil e os desafios para educar a todos.




    Para tanto, analisaremos o direito à educação com base na Constituição Federal de 1988, que apresenta um avanço em relação à conquista de direitos e igualdade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.




    Também vamos analisar alguns entraves que impedem a conquista da igualdade de direitos e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), inspirada nos ideais de solidariedade humana e nos princípios de liberdade e de respeito à diversidade cultural.




    Pensar nessas questões é refletir acerca das garantias de promoção da cidadania e igualdade de direitos na educação contemporânea e das políticas públicas voltadas à educação inclusiva para a promoção da diversidade. É ampliar o debate até mesmo sobre os grupos marginalizados, que precisam ser incluídos e respeitados em suas diferenças, e compreender que a educação como princípio fundamental do ser humano é capaz de promover a equidade.




    Aqui serão analisadas a diversidade e a inclusão como promotoras da igualdade, bem como a igualdade e a garantia de direito à educação como princípios.




    É importante salientar que as questões apresentadas sobre o tema “educação para todos como direito fundamental do ser humano” não encerram esse assunto, mas são o início de uma longa e inacabada discussão. Afinal, essa temática é bastante complexa e está longe de ser esgotada.




    Neste capítulo, também refletiremos sobre o que é “paradigma” e a forma como esse termo é usado nas ciências humanas.




    Analisaremos o contexto da mudança de paradigmas para a educação de pessoas com deficiência e toda a diversidade, principalmente com base nas discussões globais da Conferência Mundial de Educação para Todos e da Conferência Mundial sobre Necessidades Especiais, além dos debates que nortearam a elaboração da Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994).




    No contexto do Brasil, analisaremos a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, outorgada pela ONU em 2006 e ratificada no Brasil por emenda constitucional.




    Vamos, ainda, refletir sobre os principais desafios para a conquista de uma educação de qualidade e para todos, em uma cultura ainda bastante excludente.




    1 O direito à educação




    A educação como um direito fundamental está prevista na Declaração Universal dos Direitos Humanos, criada no contexto pós-Segunda Guerra Mundial. A declaração delineia os direitos humanos básicos que foram adotados pela Organização das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948. A declaração foi também uma resposta às atrocidades oriundas do pós-guerra.




    No artigo 1º da declaração está expresso que todas as pessoas nascem livres, são iguais em dignidade e direitos e devem ter uma postura de fraternidade umas em relação às outras. São ainda tratadas questões relacionadas à garantia da igualdade entre as pessoas, ao fim da discriminação e à garantia da dignidade, da proteção e da liberdade ONU, 1948).




    A educação também é vista na declaração como um meio para que seus objetivos, expressos em seus artigos, sejam efetivamente promovidos nos países-membros da ONU. Em seu preâmbulo, a declaração é proclamada como um ideal a ser atingido por todos os povos e todas as nações e esse esforço deve ser feito por meio do ensino e da educação para promover o respeito a esses direitos e liberdades. Todos eles devem também adotar medidas progressivas, de caráter nacional e internacional, para assegurar o reconhecimento da declaração e sua observância universal e efetiva por todos os povos dos países-membros da ONU e pelos territórios que estiverem sob a jurisdição desses Estados.




    No Brasil, a Constituição Federal contempla os pressupostos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, inclusive no que compete à educação.




    

      No plano nacional, a partir da Constituição de 1988, denominada Constituição Cidadã, que incorporou fortemente a afirmação dos direitos humanos, o Estado brasileiro tem feito um esforço sistemático orientado à defesa e proteção dos direitos fundamentais e, respondendo em muitas ocasiões às demandas de diferentes movimentos sociais, vem ampliando progressivamente a inclusão de novos temas em suas preocupações. Hoje possuímos um significativo conjunto normativo e de políticas públicas centrados na proteção e promoção dos direitos humanos. (CANDAU, 2012, p. 717)


    




    Os avanços que ocorreram após a proclamação da Constituição de 1988 são inegáveis do ponto de vista da democratização, da conquista de direitos e de igualdade, porém ainda existem muitos entraves e obstáculos a serem superados nesse processo. Como aponta Candau (2012, p. 717), ainda há violações sistemáticas e dramáticas desses direitos, porque “a impunidade, as múltiplas formas de violência, a desigualdade social, a corrupção, as discriminações e a fragilidade da efetivação dos direitos juridicamente afirmados constituem uma realidade cotidiana.




    Para Nardi (2015, p. 124), a educação deveria ter papel fundamental na redução da desigualdade e na inclusão social. “Esse deve ser seu objetivo permanente, e seus elementos centrais precisam estar embasados em gestões democráticas e participativas.”




    Dessa forma, ainda segundo Nardi, se a educação desempenhar um papel primordial na vida das pessoas, “uma vez que o conhecimento é a ponte para sua humanização”, é possível ocorrer uma tomada de consciência, necessária para a intervenção no mundo, acreditando-se que, “sem essa compreensão, é impossível transformar as relações sociais” (NARDI, 2015, p. 124).




    A educação é um direito fundamental porque garante o processo de desenvolvimento próprio à condição humana. Como é um direito, deve ser garantido a todos os cidadãos, de maneira igualitária. Essa garantia do direito à educação está descrita na legislação que conheceremos no próximo tópico.




    2 Legislação




    A legislação educacional é um conjunto de normas e regulamentos de caráter jurídico e tem duas características: uma reguladora – leis federais, estaduais e municipais – e outra regulamentadora.




    

      	Legislação regulamentadora: é prescritiva e se refere à própria práxis da educação.




      	Legislação reguladora: não cria direitos, uma vez que sua função é instituir normas para a execução da lei e de medidas indispensáveis para o funcionamento dos serviços educacionais.


    




    Neste capítulo, vamos analisar as leis reguladoras da educação na esfera federal, especificamente a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996, no que tange ao direito à educação como princípio fundamental do ser humano.




    2.1 Constituição Federal




    Na Constituição Federal, capítulo II, artigo 6º, a educação é considerada um direito social, assim como a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados (BRASIL, 1988).




    Os direitos sociais e seus objetivos, como a construção de uma sociedade livre, justa, solidária, com erradicação da pobreza, da marginalidade e diminuição das desigualdades sociais, devem garantir a proteção à dignidade humana. Nesse contexto, a educação é vista como um caminho para a promoção da igualdade.




    Até a Constituição de 1988, o Estado não era obrigado a garantir uma educação de qualidade a todos. Com base em sua promulgação, as responsabilidades do Estado sobre a educação foram repensadas e passaram a ser um dever.




    Em seu artigo 205, a Constituição deixa clara sua proposta relacionada à educação: visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O artigo também afirma que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família. Ou seja, todo cidadão brasileiro deve ter acesso a ela e o Estado e a família devem possibilitar esse acesso.




    

      Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (BRASIL, 1988)


    




    No artigo 206 da Constituição, são apresentados os princípios que devem servir de base para o ensino: igualdade de condições de acesso e permanência na escola, liberdade de aprender e ensinar e pluralismo de ideias (ou seja, não basta oferecer educação a todos, mas também deve-se permitir que todos acessem e possam usufruir do processo educativo em igualdade de condições), e além disso, o artigo propõe o ensino pautado no pluralismo de ideias e em concepções pedagógicas, na gestão democrática do ensino público, na valorização dos profissionais da educação e na garantia do padrão de qualidade.




    

      Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:




    

      	igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;




      	liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;




      	pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;




      	gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;




      	valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;




      	gestão democrática do ensino público, na forma da lei;




      	garantia de padrão de qualidade;




      	piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. (BRASIL, 1988)


    


    




    O artigo 208 da Constituição especifica que o dever do Estado com a educação deve ser efetivado mediante a garantia da educação básica obrigatória gratuita dos 4 aos 17 anos, entre outras questões, no inciso I, e, no inciso II, do atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência.




    O artigo 210 da Constituição preconiza que a formação básica comum deve assegurar o respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais, por meio de conteúdos mínimos.




    O processo de constitucionalização do direito à educação em condições de igualdade para todos deveria preservar e resguardar a democracia e garantir o acesso de todos os cidadãos a esse direito. Embora a Constituição de 1988 tenha dado um salto qualitativo em relação à educação no que se refere a constituições anteriores, muitas dessas garantias continuam sendo promessas não efetivadas, promovendo assim o que pretendiam combater: a desigualdade perante a diversidade.




    Precisamos, ainda, entender que a educação, nos últimos anos, conforme aponta Nardi (2015, p. 124-125) “tem sido concebida […] dentro de uma política neoliberal que potencializa o mercado em detrimento do humano”. Essa questão se apresenta como um grande obstáculo para a efetivação dos princípios da educação previstos em lei para a promoção da igualdade e da dignidade humana.




    2.2 LDB – Lei de Diretrizes e Bases




    A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) teve seu primeiro projeto apresentado ao Congresso Nacional em 1948. Após a apresentação, entre os anos de 1948 e 1957, estudos internos foram realizados entre câmaras e comissões. Em 1961, foi aprovada a Lei nº 4.024/61, primeira Lei de Diretrizes e Bases do Brasil. Em 1971, durante a ditadura militar, essa lei foi alterada pela Lei nº 5.692/71.




    A Constituição de 1988, a redemocratização e a volta da liberdade significaram um novo tempo para o Brasil. A LDB foi considerada obsoleta e passou a ser repensada. Somente em 1996, o novo projeto de Lei de Diretrizes e Bases, conhecido como Lei Darcy Ribeiro, foi sancionado pelo então presidente da República. A demora na aprovação dessa lei estava relacionada às disputas políticas e ideológicas entre os partidos em relação às decisões sobre qual projeto educacional brasileiro deveria permanecer.




    A LDB nº 9.394/96 trouxe algumas novidades para a educação, embaladas pela Declaração Universal dos Direitos Humanos e pela Constituição Federal de 1988, como a lei do ensino fundamental obrigatório mesmo para aqueles que não tiveram acesso na idade apropriada, e o atendimento especializado e gratuito a educandos com necessidades especiais, de preferência na rede regular de ensino. O pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e a gestão democrática do ensino foram reafirmados.




    Podemos observar no artigo 205 da Constituição Federal e no artigo 33 da Lei nº 9.475, que propõe nova redação para o artigo 33 da LDB de 1996, que os princípios de pluralismo de ideias, concepções pedagógicas e gestão democrática estão presentes:




    

      A educação, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.


    




    Também no artigo 33 da Constituição o pluralismo de ideias é reafirmado na LDB quando assegura o respeito à diversidade cultural: “assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo (BRASIL,1997).




    2.3 Igualdade e garantia de direitos




    Segundo Cury,




    

      o direito à educação é um desses espaços que não perderam e nem perderão sua atualidade. Hoje, praticamente não há país no mundo que não garanta, em seus textos legais, o acesso de seus cidadãos à educação básica. Afinal, a educação escolar é uma dimensão fundante da cidadania, e tal princípio é indispensável para políticas que visam à participação de todos nos espaços sociais e políticos e, mesmo, para reinserção no mundo profissional. (2002, p. 246)


    




    O direito reconhecido, para que seja garantido, deve estar descrito em leis de caráter nacional. Observamos que, no Brasil, a garantia do direito e do acesso à educação está descrita na legislação. Fato é que nem sempre essas leis podem ser executadas em sua totalidade. Vários são os fatores que apresentam entraves a esse projeto, e não podemos deixá-los de lado: por exemplo, desigualdade social, questões financeiras, questões políticas e relações de poder. Muitas vezes, o Estado não consegue instaurar políticas públicas efetivas para diminuir as desigualdades e as discriminações.




    

      É por essas razões que a importância da lei não é identificada e reconhecida como um instrumento linear ou mecânico de realização de direitos sociais. Ela acompanha o desenvolvimento contextuado da cidadania em todos os países. A sua importância nasce do caráter contraditório que a acompanha: nela sempre reside uma dimensão de luta. Luta por inscrições mais democráticas, por efetivações mais realistas, contra descaracterizações mutiladoras, por sonhos de justiça. Todo o avanço da educação escolar além do ensino primário foi fruto de lutas conduzidas por uma concepção democrática da sociedade em que se postula ou a igualdade de oportunidades ou mesmo a igualdade de condições sociais. (CURY, 2002, p. 257)


    




    Apesar de estarem expressos na lei, ainda se enfrentam obstáculos para o cumprimento dos direitos humanos e de cida­dania em diversos campos: o direito à educação às pessoas com deficiência; o direito à inclusão; e o direito das minorias étnicas e LGBTQIA+.




    É fundamental trazer esses direitos para a discussão na contemporaneidade a fim de garantir que o debate assuma outros significados e comece a produzir mais avanços do que retrocessos nesse processo de garantia de direitos, para a promoção da cidadania e do respeito às diferenças e da tolerância.




    2.4 Educação como princípio




    Os princípios são as questões basilares que visam nortear a elaboração das leis ou a aplicação do direito. Na educação, os princípios que norteiam sua efetivação estão expressos no artigo 206 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). Já observamos esses princípios no tópico a respeito da Constituição Federal.
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    Cabe destacar que a educação como princípio é a base de um Estado democrático de direito e está relacionada ao princípio da dignidade humana. O direito à educação deve ser garantido pelo Estado. Viabilizar o acesso de todos os cidadãos ao processo educativo é contribuir para a diminuição da desigualdade e promover a capacidade de senso crítico para que possam reivindicar seus direitos.




      




      


    







    Além dos princípios apresentados no artigo 206 da Constituição, no artigo 208, no que se refere à educação fundamental, a Constituição determina que esse é um direito subjetivo público e está sob a responsabilidade do Estado. Dessa forma, o Estado precisa garantir que esse direito seja cumprido. Na Constituição, os municípios, os estados e a Federação assumem a competência de efetivar as matrículas.




    Esses princípios garantiram que a escola pública fundamental fosse acessível a todos os brasileiros até 2013. A partir da promulgação da Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013, esse direito foi estendido a toda a educação básica, dos 4 aos 17 anos.




    

      Art. 1º – A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 




      Art. 4º 




      […]




    

      	Educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 



      

        	pré-escola; 




        	ensino fundamental; 




        	ensino médio; 


      






      	Educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 


    




      […]




      Art. 5º – O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. (BRASIL, 2013) 


    




    Para que esses princípios, considerados basilares, sejam cumpridos, é necessário que tenham força de lei. Os princípios da educação são garantidos pela Constituição Federal, pela Lei de Diretrizes e Bases (LDB), e por outros documentos que tangenciam a temática da educação, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).




    A educação como um direito social de todos, por meio de seus princípios e da legislação, prevê:




    

      	a universalização da oferta;




      	a universalização do atendimento;




      	a matrícula compulsória;




      	o direto público subjetivo;




      	a responsabilidade do Estado e da família.


    




    É importante, nesse contexto da legislação e da educação como princípio, refletir sobre a aplicabilidade desse direito, uma vez que mesmo sendo um direito, nem sempre o acesso a ele é garantido para todos. E muitas vezes, quando há acesso, as condições não são as melhores, como podemos verificar nos dados do Censo Escolar de 2017.




    No Censo, um dos problemas apresentados é a infraestrutura: apenas 41,6% das escolas que oferecem ensino fundamental contam com rede de esgoto e 52,3% contam apenas com fossa. Outro dado é que em 10% das escolas não há água, energia ou esgoto. Além disso, também não há acesso à tecnologia por metade das escolas:




    

      A presença de recursos tecnológicos, como laboratórios de informática e acesso à internet ainda não é realidade para muitas escolas brasileiras. Apenas 46,8% das escolas de ensino fundamental dispõem de laboratório de informática; 65,6% das escolas têm acesso à internet; em 53,5% das escolas a internet é por banda larga. (MARTINS, 2018)


    




    A situação é semelhante em relação a bibliotecas e salas de leitura: “biblioteca e/ou sala de leitura estão presentes em pouco mais da metade (54,3%) das instituições de ensino”. E mais questões fundamentais são apontadas: “em outras, faltam parques, berçários e até banheiros adequados às faixas escolares atendidas” (MARTINS, 2018).




    Para pessoas com deficiência a situação não é diferente:




    

      As pes­soas com deficiência encontram muitos estabelecimentos sem me­didas que garantam acessibilidade. Apenas 26,1% das creches e 25,1% das pré-escolas têm dependências e vias adequadas para esses estudantes ou para os com mobilidade reduzida. (MARTINS, 2018)


    




    Ainda há muitas questões a serem resolvidas para que a educação seja um direito e igual para todos. Fica claro que, apesar de a educação ser garantida por lei, na prática, muitos avanços precisam ser conquistados além do que já foi possível alcançar.




    3 Diversidade




    O tema diversidade é fruto do contexto histórico em que está inserido, das mudanças constantes que ocorrem na sociedade e de valorizações e percepções das diferenças: biológicas (motoras, visuais, intelectuais, auditivas, distúrbios globais do desenvolvimento, etc.), de classe, entre tantas outras.




    A diversidade pode ser compreendida como o conjunto de dife­renças e valores compartilhados pelos seres humanos na vida social, significando também variedade, diferença e pluralidade. Reconhecer essas diferenças é fundamental para compreender e, principalmente, respeitar a diversidade: “temos o direito de ser iguais sempre que as diferenças nos inferiorizem; temos o direito de ser diferentes sempre que a igual­dade nos descaracterize” (SANTOS, 1997).




    Pensar em garantias de promoção de cidadania e igualdade de direitos na contemporaneidade é refletir, necessariamente, sobre políticas públicas voltadas à educação inclusiva e à diversidade, em um debate mais amplo, inclusive sobre os grupos marginalizados, que precisam ser incluídos. Também é necessário refletir sobre os principais desafios impostos à promoção da cidadania, que, segundo Nardi (2015, p. 125), tem alcance mínimo no Brasil na medida em que boa parte da população é excluída. “Em nosso país, a própria noção de cidadania é controversa e complexa”, (NARDI, 2015, p. 126).
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